
 

 

 
EDITAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
 
O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM POTIGUAR), leva ao 
conhecimento dos interessados, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 que realizará 
Cotação de Preços, com vistas à Contratação de empresa para fornecimento de 
combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10). 
 
Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de fornecimento, conforme condições 
observadas a seguir: 
 
1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de 
MAIOR DESCONTO POR ITEM SOBRE A TABELA ANP; 
2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas serão recebidas através do 
endereço eletrônico, e-mail: licitacao@cimpotiguar.com.br, a partir das 09hmin do 
dia 09 de abril de 2026, até às 23h59min do dia 14 de abril de 2026. As propostas 
serão abertas às 09h00min (horário de Brasília-DF) do dia 15 de abril de 2026.  
3. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis 
(Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10), conforme tabela abaixo: 
 

COMBUSTIVEIS  PREÇO ESTIMADO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

PREÇO 
POR 

LITRO 
(*) 

DESCONTO 
NA TABELA 

ANP 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

 
 
 
 

1 

GASOLINA 
COMUM. 
COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DO 
PETRÓLEO, COM 
SELO DE 
QUALIDADE E 
DISTRIBUIÇÃO 
ATESTADO PELA 
ANP, DESTINADO A 
ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS 
LEVES E MÉDIOS. 

 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 

5.000 

 
 
 
 

7,47 

 
 
 
 

% 

 
 
 
 

R$ 37.350,00 

 
 
 
 

2 

OLEO DIESEL 
COMUM. 
COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DA 
DESTILAÇÃO DO 
PETRÓLEO BRUTO 
USADO COMO 
COMBUSTÍVEL NOS 
MOTORES A 

 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 

5.000 

 
 
 
 

R$ 7,49 

 
 
 
 

% 

 
 
 
 

R$ 37.450,00 



 

 

DIESEL/GASÓLEO. 
ATESTADO PELA 
ANP, DESTINADO A 
ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS 
LEVES E MÉDIOS. 

 
3 

OLEO DIESEL S10. 
COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DA 
DESTILAÇÃO DO 
PETRÓLEO BRUTO 
USADO COMO 
COMBUSTÍVEL NOS 
MOTORES A 
DIESEL/GASÓLEO. 
ATESTADO PELA 
ANP, DESTINADO A 
ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS 
MÉDIO E GRANDE. 

 
LITRO 

 
7.000 

 
R$ 7,47 

 
% 

 
R$ 52.290,00 

TOTAL....................................................................................................... R$ 127.090,00 

 
 
4. DOS ORÇAMENTOS  
O interessado deverá encaminhar o orçamento para o e-mail: 
licitacao@cimpotiguar.com.br. 
4.1. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no ANEXO I do 
presente termo, em consonância com o respectivo Termo de Referência e as 
especificações constantes deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel 
timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo 
no correspondente item cotado: discriminação, quantidade, desconto e total expressos em 
algarismos, contendo: 
4.1.1. quantitativos e preços; 
4.1.2. Declaração de que cumpre os requisitos de regularidade jurídica e fiscal 
previsto na legislação e que se for considerada como detentora do menor valor por 
item, apresentará a documentação indicada no item 6 deste instrumento. 
4.2. Será cotado um único desconto para cada item. Indicação em contrário está sujeita 
a correção observando-se os seguintes critérios: 
4.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
4.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 
demais itens excedentes suprimidos. 
4.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, 
elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas 
rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da 
proposta em algarismos, dos prazos de execução, das condições de pagamento, da sua 



 

 

validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações 
pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
4.4. No caso de alterações necessárias da proposta, decorrentes exclusivamente de 
incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem 
como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
4.5. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de 
pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente 
as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele 
contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação 
da proposta. 
4.6. É facultado ao licitante apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo 
Contratante, desde que esteja devidamente preenchido. 
4.7. Será desclassificada a proposta que deixar de atender às disposições deste 
instrumento. 
4.8. NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e 
tributos; 
 
5. DA EXECUÇÃO  
5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades do Contratante, e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei, está abaixo indicado no Termo de Referência. 
   
5.2. O prazo de execução das atividades será realizado de acordo com o cronograma 
definido entre as partes envolvidas e, em conformidade com o Termo de Referência. 
 
6. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E 
TÉCNICA  
6.1. O proponente deverá apresentar a Proposta Comercial, juntamente com a 
comprovação de regularidade jurídica, fiscal e técnica, encaminhando toda documentação 
para o e-mail: licitacao@cimpotiguar.com.br 
 
6.2. Regularidade Jurídica: 
6.2.1. Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal n° 14.133/2021, “A 
habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada.” Ante ao exposto a proponente poderá apresentar no que 
couber: 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
b) Registro comercial, no caso de empresário individual, quando couber; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
empresária e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documento 
comprovando os seus administradores; 



 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos 
estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; 
e) Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 
f) Cédula de identidade do procurador e preposto;  
* Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da 
empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 
 

6.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021); 
a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) A regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

6.4. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, a emissão deve ser com data de até 90 (noventa) dias anteriores da sessão, ou na 
data de vigência especificada na certidão, caso haja; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
c) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
d) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social; 
e) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 
f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

                 LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 



 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 
6.5. Qualificação Técnica 
a) Apresentação de 01 (um) atestado, no mínimo, de órgão público ou privado, 
comprovando o bom desempenho anterior na prestação do serviço, correlatos ao objeto 
do presente Edital. 
b) Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 
c) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, entre outros documentos. 
d) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora. 
e) A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os 
requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 
f) Comprovação de autorização emitida pela ANP (Agência Nacional do 
Petróleo) através de Certificado de Posto revendedor de combustíveis. A empresa 
licitante deverá apresentar o certificado emitido pelo site: www.gov.br/anp/pt-br. 
g) Alvará de Localização e Funcionamento vigente, expedido pelo Município sede 
do licitante, para comprovação da localização do estabelecimento, como também para 
constatação do raio de distância, exigido no Termo de Referência. 
 
6.6. Demais comprovações 
a) Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, 
da Constituição Federal; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à 
participação na licitação; de submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente 
instrumento convocatório; e de ausência de servidor do órgão licitante no quadro de 
funcionário da empresa licitante, conforme modelo – ANEXO III. 
 

7. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 
7.1. Aplicam-se ao presente procedimento as disposições constantes dos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
8.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento de 2026. 
 



 

 

9. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento para realização de 
registro formal de preços relativos ao presente certame para contratações futuras e será 
regido nos termos da Lei Federal 14.133/2021, regulamentada pela Resolução CIM 
POTIGUAR nº 001 de 17 de janeiro de 2024. 
9.2. O vencedor do certame assinará uma Ata de Registro de Preços (ARP), a qual é 
um documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes, se houver, e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas neste edital da licitação. 
9.3. O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM POTIGUAR) que 
será responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
pelo gerenciamento da ata de registro de preços. 
9.4. A quantidade mínima a ser cotada é a apresentada para cada item constante no 
Termo de Referência. 
9.5. A proposta não pode ser apresentada em quantitativo inferior ao previsto no edital, 
obrigando-se nos limites dela. 
9.6. O critério de Julgamento do presente certame será o MAIOR DESCONTO 
SOBRE A TABELA ANP. 
9.7. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do 
orçamento e terá como índice de atualização monetária o IGPM ou IPCA acumulado do 
período, a critério da administração. 
9.8. O registro poderá ser feito com mais de um fornecedor para o GRUPO, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência 
de contratação de acordo com a ordem de classificação. 
9.9. É vedado o órgão gerenciador participar de uma outra ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade da futura ARP decorrente deste certame, salvo 
na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
9.10. A ARP poderá ser cancelada na hipótese de a empresa vencedora: 
9.10.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
9.10.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na ata; 
9.10.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.10.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 
9.10.5. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 
Administração Pública. 
9.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará o CONSÓRCIO a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 



 

 

9.12. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
9.13. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
em conformidade com as disposições nela contidas. 
10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
10.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
10.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 
qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimo de qualquer natureza. 
 
11. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
11.1. E-mail: licitacao@cimpotiguar.com.br  
 
12. DOS ANEXOS 
12.1. Faz parte das instruções, em anexo: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – minuta da Proposta; 
c) Anexo III – minuta das Declarações; 
d) Anexo IV – minuta do Contrato 
e) Anexo V – minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
13. DA DIVULGAÇÃO 
13.1. Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oficial do CIM 
POTIGUAR é o seguinte site: https://cimpotiguar.com.br/ 
13.2. A presente manifestação de interesse em obter propostas, será divulgada por meio 
do sítio eletrônico oficial do CIM POTIGUAR conforme previsto no § 3º do art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa 
para o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar.  
 

 
Natal/RN, 08 de abril de 2026. 

 
 
 
 

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Diretor Executivo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS MÉDIOS SEMANAIS DIVULGADOS PELA 

ANP, sendo o percentual de desconto definido na fase competitiva, não havendo fixação 
prévia de percentual mínimo ou máximo. Os valores estimados constantes da tabela 

possuem caráter meramente referencial, com base nos preços médios da ANP, conforme 
levantamento anexo, servindo exclusivamente para fins de estimativa da contratação e 

planejamento orçamentário. 
COMBUSTIVEIS  PREÇO ESTIMADO 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO 

ITEM 

 

UNID 

 

QUANT 

PREÇO 

POR 

LITRO 

(*) 

DESCONTO 

ESTIMADO 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

 

 

 

 

1 

GASOLINA 

COMUM. 

COMBUSTÍVEL 

DERIVADO DO 

PETRÓLEO, COM 

SELO DE 

QUALIDADE E 

DISTRIBUIÇÃO 

ATESTADO PELA 

ANP, DESTINADO A 

ABASTECIMENTO 

DE VEÍCULOS 

LEVES E MÉDIOS. 

 

 

 

 

LITRO 

 

 

 

 

5.000 

 

 

 

 

7,47 

 

 

 

 

% 

 

 

 

 

R$ 37.350,00 

 

 

 

 

2 

OLEO DIESEL 

COMUM. 

COMBUSTÍVEL 

DERIVADO DA 

DESTILAÇÃO DO 

PETRÓLEO BRUTO 

USADO COMO 

COMBUSTÍVEL NOS 

MOTORES A 

DIESEL/GASÓLEO. 

ATESTADO PELA 

ANP, DESTINADO A 

ABASTECIMENTO 

DE VEÍCULOS 

LEVES E MÉDIOS. 

 

 

 

 

LITRO 

 

 

 

 

5.000 

 

 

 

 

R$ 7,49 

 

 

 

 

% 

 

 

 

 

R$ 37.450,00 

 

3 

OLEO DIESEL S10. 

COMBUSTÍVEL 

DERIVADO DA 

DESTILAÇÃO DO 

PETRÓLEO BRUTO 

USADO COMO 

COMBUSTÍVEL NOS 

MOTORES A 

DIESEL/GASÓLEO. 

ATESTADO PELA 

ANP, DESTINADO A 

 

LITRO 

 

7.000 

 

R$ 7,47 

 

% 

 

R$ 52.290,00 



2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABASTECIMENTO 

DE VEÍCULOS 

MÉDIO E GRANDE. 

TOTAL.......................................................................................................  R$ 127.090,00 

 

 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano contados de sua assinatura, 

prorrogável  por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista a 

habitualidade e essencialidade dos materiais para manutenção dos serviços, sendo 

a vigência plurianual mais vantajosa considerando Estudo Técnico Preliminar.  
 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 127.090,00, conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

1.6. Os valores mencionados são oriundos de cálculo realizado com valores unitários retirados 

do site da ANP (Agência Nacional de Petróleo) média de preço semanal, no período de 

15 a 21 do mês de março de 2026, a fonte de pesquisa segue em anexo. No entanto, 

o(s) futuro(s) contratado(s) fornecerão os produtos acima relacionados, com base nos 

últimos preços pesquisados pela ANP (sistema de levantamento de preços) semanal. Os 

preços a serem aceitos, serão do município de Natal/RN, onde ocorrem as pesquisas 

regulares da agência nacional de petróleo. Os dados estarão disponíveis no site 

https://www.gov.br/anp/pt-br. Serão ganhadores os licitantes que ofertarem o maior 

desconto, sobre os preços constantes no site acima, condicionados as exigências 

supracitadas. 
 

1.7. Para fins de emissão das notas de empenho deverão ser aplicado o percentual de 

desconto firmado através da(s) ata(s) de registro de preços, sobre os valores atualizados 

semanalmente pela tabela da ANP (Agência Nacional de Petróleo). 
 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
 

2.1. A fundamentação da contratação e dos quantitativos encontra-se no Estudo Técnico 

Preliminar, sendo importante destacar, de forma resumida, que a estimativa considerou a 

distância média por deslocamento: 160 a 220 km (ida e volta), frequência: 3 a 5 

deslocamentos semanais, consumo médio do veículo: 8 a 10 km/l, consumo mensal 

estimado: 240 a 500 litros, consumo anual estimado: até 6.000 litros. Os quantitativos 

foram definidos de forma prudencial, considerando a ausência de histórico contratual e a 

possibilidade de ampliação das atividades institucionais. 



3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2. A presente contratação não se encontra vinculada a instrumento formal de 

planejamento no âmbito do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Potiguar – CIM 

Potiguar, tendo em vista a inexistência, até o momento, de planejamento institucional 

formalmente instituído. Contudo, a demanda está diretamente relacionada à necessidade 

contínua de manutenção dos serviços de transporte do Consórcio, sendo essencial para 

assegurar o pleno funcionamento de suas atividades operacionais e o atendimento das 

ações consorciadas. 

 

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
 

3.1. Análise da Solução: Aquisição de Combustível. 

Diante dos apontamentos e sob a ótica dos princípios da economia e eficiência, 

entendemos que a solução que se mostra mais eficaz aos interesses da Administração 

Pública é a aquisição do combustível, conforme fora pontuado na solução de número 01 

no ETP, tendo em vista que é a solução mais adequada para o momento, possuindo esse 

toda uma logística já montada para essa solução e ainda tendo vista que os deslocamentos 

para maiores distâncias são em números insuficientes para provocar outra  escolha. 

4. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Em atendimento às boas práticas de governança e planejamento previstas na Lei nº 14.133/2021, 

foram identificados os seguintes riscos: 

• Risco de preços superiores ao mercado 

Mitigação: adoção de preços de referência da ANP com aplicação de desconto. 

• Risco de abastecimento inadequado ou irregular 

Mitigação: fiscalização contratual e exigência de conformidade com padrões da ANP. 

• Risco de consumo excessivo ou descontrole 

Mitigação: controle por relatórios, acompanhamento do fiscal e limitação por demanda. 

• Risco de falhas na execução contratual 

Mitigação: aplicação de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, considera-se que os riscos são controláveis e compatíveis com a natureza da 

contratação. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

 
O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação, com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021, observados os limites legais aplicáveis e devidamente justificada a 

escolha quanto à economicidade e vantajosidade para a Administração. 

 

Para fins de racionalização das contratações e otimização da gestão dos fornecimentos, será 

adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos da legislação vigente, 

possibilitando a contratação futura e parcelada do objeto, conforme a demanda do Consórcio 
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Intermunicipal Multifinalitário do Potiguar – CIM Potiguar. A adoção do Sistema de Registro de 

Preços, mesmo em contratação por dispensa, visa conferir maior eficiência, padronização e 

economia nas aquisições futuras, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

O critério de julgamento adotado será o de maior desconto por item, tomando como referência 

os preços médios divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP), assegurando maior transparência, competitividade e alinhamento aos valores praticados 

no mercado. 

 

A contratação deverá observar, ainda, requisitos mínimos de habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, bem como a comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto, 

além do atendimento às normas de segurança, ambientais e regulatórias aplicáveis ao 

fornecimento de combustíveis. 

 

O objeto da contratação, ou a atividade de sua comercialização, encontra-se disciplinado pelos seguintes 

normativos, inclusive técnicos ou sobre critérios ou práticas de sustentabilidade, cujas exigências ou 

requisitos devem ser incorporados ao termo de referência, como: 

 

Habilitação jurídica 

Deve ser exigido a habilitação jurídica dentro do posto no art. 62 e seguintes da Lei 14.133/21. 

 

Qualificação técnica 

Deverá ser exigido a apresentação certidões ou atestados que demonstrem capacidade 

operacional na execução de fornecimentos iguais ou similares, bem como informações 

comprobatórios da boa execução relacionado ao prazo de entrega, itens pedidos e entregues, 

relacionamento do fornecedor com a contratante, garantia e prazo de validade dos produtos; 

 
Obrigações da contratada 

Atender as ordens de fornecimento emitidas; ficar responsável pela entrega dos produtos; atender 

o prazo de entrega; atender o local e horário de entrega; atender as disposições postos em Edital; 

além das previstas em Edital e Contrato. 

 

Subcontratação 
 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5.2. Garantia da contratação e Reajuste 

5.3. Considerando a ausência de maior risco para a Administração, em função da falta de 

complexidade e do vulto da contratação, além da ausência de prazo de entrega estendido, 

não há necessidade da exigência de garantia de execução. 
 

5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 
 

5.5. Considerando a efetiva atualização semana a semana da tabela ANP e levando em 

consideração que o valor será o resultado do desconto proposto sob o valor da tabela, 
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entendemos que o objeto não depende de atualização monetária. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 

ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

A execução do objeto da contratação seguirá a seguinte dinâmica: 

 

- São métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem executadas: 

Prazo de Entrega: Imediata após autorização do setor competente, seja de maneira formal ou 

através de contato telefônico. 

Local de abastecimento: o fornecimento deverá ocorrer em postos de combustíveis localizados 

em um raio máximo de até 10 quilômetros da sede do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Potiguar – CIM Potiguar, de modo a assegurar maior eficiência logística e 

economicidade na execução contratual. 

Tal delimitação justifica-se pela necessidade de reduzir custos indiretos relacionados ao 

deslocamento dos veículos para abastecimento, bem como otimizar o tempo operacional, 

evitando prejuízos à continuidade e à eficiência das atividades administrativas e operacionais 

do Consórcio. 

A fixação de limite geográfico objetivo visa, ainda, garantir isonomia entre os possíveis 

fornecedores e transparência no processo de contratação, sem restringir indevidamente a 

competitividade, desde que observado parâmetro compatível com a realidade local. 

Horário a ser disponibilizado para abastecimento: 24 horas. 

Os produtos devem ser entregues dentro do padrão de qualidade exigido pelo ANP. 

- Não haverá a possiblidade de subcontratação do objeto da contratação. 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017). 
 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
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providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 
 

7.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 
 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 

2022); 
 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

(inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 
 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
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fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 
 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G”, 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
 

Recebimento do Objeto 
 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 
 



8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.1.1. Anexo a nota fiscal deverá constar tabela informando o código do item 

na tabela ANP, o desconto aplicado e o preço do item, visando comprovar que 

o valor que consta na nota de fato é oriundo da tabela e do desconto licitado. 
 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos de imediato, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

8.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 
 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
 

Liquidação 
 

8.6. Para fins de liquidação da despesa, deverá ser comprovado que os valores cobrados 

correspondem ao preço da ANP vigente na data do abastecimento, aplicado o desconto 

contratado, mediante apresentação de documentação comprobatória. 

8.7. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do §2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022. 

8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
 

b) a data da emissão; 
 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
 

e) o valor a pagar; e 
 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.11. A Administração deverá realizar para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o  
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 
 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
 

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
 

Prazo de pagamento 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 77, de 2022. 
 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) de correção monetária – art. 93, V da Lei n. 14.133/21. 
 

Forma de pagamento 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 
 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Consórcio. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Natal/RN, 27 de março de 2026. 

 

LUANA DE OLIVEIRA SILVA 

Integrante da Equipe de Planejamento de Contratações (EPC) 

 



 

 

 
ANEXO II – MINUTA DA PROPOSTA 

 
PROPOSTA 

 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM-POTIGUAR) 
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026-DISP. 
Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (Gasolina 
Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10). 
 
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da manifestação de Intenção da Dispensa de Licitação acima referenciada, 
apresentamos proposta conforme abaixo: 
 

COMBUSTIVEIS  PREÇO ESTIMADO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

PREÇO 
POR 

LITRO 
(*) 

DESCONTO 
SOBRE A 
TABELA 

ANP 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

 
 
 
 

1 

GASOLINA 
COMUM. 
COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DO 
PETRÓLEO, COM 
SELO DE 
QUALIDADE E 
DISTRIBUIÇÃO 
ATESTADO PELA 
ANP, DESTINADO A 
ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS 
LEVES E MÉDIOS. 

 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 

5.000 

 
 
 
 

7,47 

 
 
 
 

% 

 
 
 
 

R$ 37.350,00 

 
 
 
 

2 

OLEO DIESEL 
COMUM. 
COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DA 
DESTILAÇÃO DO 
PETRÓLEO BRUTO 
USADO COMO 
COMBUSTÍVEL NOS 
MOTORES A 
DIESEL/GASÓLEO. 
ATESTADO PELA 
ANP, DESTINADO A 
ABASTECIMENTO 

 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 

5.000 

 
 
 
 

R$ 7,49 

 
 
 
 

% 

 
 
 
 

R$ 37.450,00 



 

 

DE VEÍCULOS 
LEVES E MÉDIOS. 

 
3 

OLEO DIESEL S10. 
COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DA 
DESTILAÇÃO DO 
PETRÓLEO BRUTO 
USADO COMO 
COMBUSTÍVEL NOS 
MOTORES A 
DIESEL/GASÓLEO. 
ATESTADO PELA 
ANP, DESTINADO A 
ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS 
MÉDIO E GRANDE. 

 
LITRO 

 
7.000 

 
R$ 7,47 

 
% 

 
R$ 52.290,00 

TOTAL....................................................................................................... R$ 127.090,00 

 
DESCONTO APLICADO SOBRE A TABELA ANP:  
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 4.0 do Edital: 
PRAZO - Item 5.0 do Edital: 
PAGAMENTO - Item 9.0 do Edital: 
 
Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas 
com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, 
com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços 
cotados que venham a onerar o objeto desta licitação. 
 
Declaramos o cumprimento dos requisitos de regularidade jurídica e fiscal previsto na 
legislação e que se formos considerados como detentores do menor valor, apresentaremos 
a documentação indicada no item 6 do Termo de Intenção de Dispensa. 

  
  
  
  
  
  
  
  

  
________,____de__________________de________ 

  
  
__________________________________________________ 

Responsável 
  
  

CNPJ 
 
 

 
 

 
 



 

 

ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÕES 
  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
Ao 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM-POTIGUAR) 
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026-DISP. 
Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (Gasolina 
Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10). 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
   
1. DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 
27. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 
7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara 
não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; 
podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente. 
  
2. DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 
participação na licitação. 
  
O proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo 
no que diz respeito à habilitação/participação na presente contratação, não se encontrando 
em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 
  
3. DECLARAÇÃO de conhecimento. 
  
O proponente acima qualificado declara ter tomado conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
4. DECLARAÇÃO de ausência de servidor público do Órgão Licitante no quadro social 
da empresa. 



 

 

 
O proponente acima qualificado declara que nenhum dos seus sócios, dirigentes, gerentes 
ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco) por cento do capital ou controlador, 
responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, são servidores do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM-POTIGUAR), sob qualquer regime de 
contratação. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
  
Local e Data. 
   
  

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

    
 
 
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO 
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
 CONTRATO Nº: XXXXXX/2026 
  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO POTIGUAR (CIM-POTIGUAR) E ........., PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO. 
 
  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário Potiguar (CIM-POTIGUAR), com sede na Avenida Prudente de Morais, 
4283, Sala 5, Ed. Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 59.075-700, 
neste ato representada pelo Presidente Luciano da Cunha Gomes, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste município, CPF nº ..................., Carteira de Identidade nº 
..................., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 
......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por ....................... residente e 
domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade 
nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
1.1 Este contrato decorre da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; e demais legislação pertinentes consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum 
e Óleo Diesel S10). 
  
2.2 O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, Termo de Referência, Proposta Apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 e instruções 
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 



 

 

4.1 Considerando que os preços dos combustíveis serão definidos com base nos valores 
de referência divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP), os quais sofrem atualização periódica, e que o critério de 
julgamento adotado será o de maior desconto aplicado sobre tais valores, conclui-se que 
o objeto da contratação não demanda a aplicação de índice específico de reajuste 
monetário. 
4.2 Isso porque a sistemática adotada já contempla a variação dos preços de mercado, 
garantindo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de forma 
automática, mediante a aplicação do desconto ofertado sobre os preços atualizados da 
ANP. 
 
4.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
4.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
4.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.7 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.8 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculáveis, observadas as disposições dos arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133/21 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos arts. 141 a 146 
da Lei Federal nº 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento.  
  
 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
7.1 Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei Federal 
nº 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
7.1.1 Início: Conforme Termo de Referência; 
7.1.2 A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos arts. 105 
a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1 Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
8.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
8.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
8.4 Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
 
8.5 Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos arts. 
115 a 123 da Lei nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1 Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
9.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
9.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução 
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
9.5 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.6 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
9.7 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 



 

 

processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
9.8 Cumprir a reserva de cargos prevista em Lei nº para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre 
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
9.9 Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei Federal nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
10.1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos arts. 124 a 
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos arts. 137 a 139, 
todos da Lei nº 14.133/21. 
10.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do art. 124, da Lei nº 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado 
no art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
11.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do art. 140, da Lei nº 14.133/21. 
11.2 Por se tratar de prestação de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.  
11.3 No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: (a) advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; (b)  multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; (c) multa de 10% (dez por 



 

 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; (d) impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; (e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido art. 156; (f) aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº  14.133/21. 
12.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Natal/RN. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  
Natal/RN, XX de XXXXX de 2026. 

 
 

LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Contratante 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XX 

Contratado 
 

 
Testemunhas: 

1. __________________________________________________________________ 

CPF nº  

2. __________________________________________________________________ 

CPF nº 
 
 
 

 
 



 

 

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo nº 03/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO POTIGUAR – CIM 
POTIGUAR, inscrito no CNPJ sob o nº 19.322.223/0001-01 com sede administrativa na 
Rua Professor Otto de Brito Guerra, 4283, Sala 5, Condomínio Tawfic Hasbun 
Comercial, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 59.075-700, neste ato representado por seu 
Presidente, o Sr. LUCIANO DA CUNHA GOMES, brasileiro, Casado, inscrito no 
CPF/MF sob n.º ***.368.184-**, residente nesta cidade, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR e do outro lado a(s) empresa ********************, nos termos da 
Lei nº 14.133/21 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada na Dispensa de Licitação Nº 03/2026, RESOLVE registrar os preços 
para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 
proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo 
Diesel Comum e Óleo Diesel S10). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  
 
FORNECEDOR, ITENS, QUANTIDADES, MARCA, UNIDADES, VALOR 
UNITÁRIO E VALOR TOTAL 
 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada.  
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, 
e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, 
inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
 



 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.  
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota 
fiscal. 
 
Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, 
caso o fornecedor atenda a ordem de compra por completo, bem como todas as exigências 
editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o 
que de fato foi entregue, o prazo do parágrafo primeiro somente irá correr a partir da 
correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 
 
Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal 
acompanhada das certidões negativas de débito federal, estadual, municipal, FGTS e 
Trabalhista. 
  
Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, 
decorrente de processo administrativo específico, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a 
multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.  
 
Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de 
atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:  
42 EM=I x N x VP  
Onde: EM= Encargos Moratórios  



 

 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  
TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365  
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 
após a ocorrência.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 
apresentar amostra; 
4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
8. fraudar a licitação 
9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
2.1.advertência;  
2.2. multa; 
2.3. impedimento de licitar e contratar e 
2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 



 

 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto. 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens b1, b2 e b3 quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, 
b8 e b9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 



 

 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
1. Considerando que os preços dos combustíveis serão definidos com base nos valores de 
referência divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP), os quais sofrem atualização periódica, e que o critério de julgamento adotado será 
o de maior desconto aplicado sobre tais valores, conclui-se que o objeto da contratação 
não demanda a aplicação de índice específico de reajuste monetário. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na ata; 
c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 
e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. Integram esta Ata o Edital da Dispensa de Licitação Nº 03/2026 e a proposta da empresa 
registrada.  
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, 
com observância das disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e demais normas 
aplicáveis.  



 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão 
Gerenciador.  
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade 
de NATAL/RN, com exclusão de qualquer outro.  
 
NATAL/RN, ** de ********** de ****.  
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